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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDARAÍ PUBLICA: 
▪ DECRETO 3.520/2024: EXONERA A PEDIDO AUGUSTO FRANZ CONTI ROCHA DO CARGO COMISSIONADO DE DIRETOR 

DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE DE ANDARAÍ/BA. 

▪ DECRETO Nº 3.521/2024: EXONERA LUANA COSTA SILVA BRITO DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA DE 

GABINETE, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DE ANDARAÍ/BA. 

▪ DECRETO Nº 3.522/2024: NOMEIA LUANA COSTA SILVA BRITO AO CARGO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE CONTÁBIL 

E ORÇAMENTÁRIO JUNTO A SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DE ANDARAÍ/BA. 

▪ DECRETO Nº 3.523/2024: NOMEIA ALBERT SOUSA DA SILVA AO CARGO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE CONTÁBIL E 

ORÇAMENTÁRIO JUNTO A SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DE ANDARAÍ/BA. 

▪ DECRETO Nº 3.524/2024: NOMEIA ERMESON SILVA NOVAES AO CARGO EM COMISSÃO DE ASSISTENTE FINANCEIRO 

JUNTO A SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DE ANDARAÍ/BA. 

▪ DECRETO Nº 3.526/2024: EXONERA A PEDIDO MARCELO SOUZA DE OLIVEIRA DO CARGO COMISSIONADO DE 

COORDENADOR DA CADEIA PRODUTIVA DA PROTEÍNA ANIMAL E DA AGRICULTURA) JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE ANDARAÍ/BA. 

http://www.pmandarai.transparenciaoficialba.com.br/
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QUINTA-FEIRA 

27 DE JUNHO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 118 

 

 

DECRETO 3.520, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

“Exonera a pedido Augusto Franz Conti Rocha do 

cargo Comissionado de Diretor de Formação 

Profissional e Tecnológica, junto a Secretaria de 

Educação, Esporte e Cultura de Andaraí/BA.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal vigente,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º -  Exonera a pedido Augusto Franz Conti Rocha do cargo Comissionado 

de Diretor de Formação Profissional e Tecnológica, (Símbolo NE-4) junto a 

Secretaria de Educação e Esporte de Andaraí/BA. 

 

Art. 2º -  Este decreto entra em vigor em 01 de julho de 2024, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 27 de junho de 

2024. 

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 3.521, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Exonera Luana Costa Silva Brito do cargo em 

Comissão de Secretária de Gabinete, junto a 

Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento de Andaraí/BA.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonera LUANA COSTA SILVA BRITO do cargo em Comissão de 

Secretária de Gabinete - Símbolo SE 3 - junto a Secretaria da Fazenda e 

Planejamento de Andaraí/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 01 de julho de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 27 de junho de 

2024.  

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 3.522, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Nomeia Luana Costa Silva Brito ao cargo em 

Comissão de Assistente Contábil e 

Orçamentário, junto a Secretaria Municipal  da 

Fazenda e Planejamento de Andaraí/BA.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia LUANA COSTA SILVA BRITO ao cargo em Comissão de Assistente 

Contábil e Orçamentário - Símbolo DA 4 - junto a Secretaria da Fazenda e 

Planejamento de Andaraí/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 01 de julho de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 27 de junho de 

2024.  

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 3.523, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Nomeia Albert Sousa da Silva ao cargo em 

Comissão de Assistente Contábil e 

Orçamentário, junto a Secretaria Municipal  da 

Fazenda e Planejamento de Andaraí/BA.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia ALBERT SOUSA DA SILVA ao cargo em Comissão de Assistente 

Contábil e Orçamentário - Símbolo DA 4 - junto a Secretaria da Fazenda e 

Planejamento de Andaraí/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 01 de julho de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 27 de junho de 

2024.  

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 3.524, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

“Nomeia Ermeson Silva Novaes ao cargo em 

Comissão de Assistente Financeiro, junto a 

Secretaria Municipal da Fazenda e 

Planejamento de Andaraí/BA.” 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Nomeia ERMESON SILVA NOVAES ao cargo em Comissão de Assistente 

Financeiro - Símbolo SE 2 - junto a Secretaria da Fazenda e Planejamento de 

Andaraí/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 01 de julho de 2024, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 27 de junho de 

2024.  

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 3.526, DE 27 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

“Exonera a pedido Marcelo Souza de Oliveira do 

cargo comissionado de Coordenador da Cadeia 

Produtiva da Proteína Animal e da Agricultura, junto 

a Secretaria Municipal de Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico de Andaraí/BA.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ANDARAÍ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Exonera a pedido Marcelo Souza de Oliveira do cargo comissionado de 

Coordenador da Cadeia Produtiva da Proteína Animal e da Agricultura (Símbolo GE-2) 

junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico de 

Andaraí/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor em 01 de julho de 2024, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANDARAÍ/BA, em 27 de junho de 2024. 

 

 

 

WILSON PAES CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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